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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO SOCORRO 

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO SOCORRO 

 

 

CADERNO TÉCNICO – Recreio Nas Férias Julho 2016 DRE-CS 

Material Educativo 

 

1- Objeto: 

Contratação de Empresa para Fornecimento  e entrega de Material Educativo para atendimento 

desta pasta referente ao Projeto Recreio nas Férias Edição  Jul-2016. 

2-  Local de Entrega: 

Almoxarifado DRE-CS – Rua Jaburuna, 82 JD Cruzeiro  São Paulo SP.  Mariza f: 5660-6181 

3- Prazo:  

O Prazo  Máximo de entrega será de Dez (10) dias úteis da retirada da nota de empenho. 

4- Descrição de Objeto: 

Itens 
Uni. 

Medida 
Quantidade 

Peteca. Tubarão Un. 45 

Kit Fantasia de animais Un. 9 

Kit Fantasia de personagens de historias infantis(chapeuzinho 

vermelho) Inf. 
Un. 9 

Kit Fantasia de fadinhas Un. 9 

Kit Fantasia de super heroi Un. 9 

Quadro Lousinha Mágica tela caneta e apagador desenhar brincar Un. 9 

Jogo de Boliche. Brinquedos c/ sacola Un. 9 

Banco Imobiliário Un. 9 

Jogo de cartas Uno Un. 18 

Jogo de Botão com 4 times Un. 9 

Pega Vareta Un. 18 

Jogo Detetive Un. 9 

Bingo com 48 cartelas Un. 9 

Batalha Naval Un. 9 

Imagem e Ação Un. 9 

Quest Junior Un. 9 

Cara Cara Un. 9 

Combate Un. 9 

Cilada Un. 9 

Jogo da Memória de Madeira Un. 18 

Jogo do Mico Un. 18 

Baralho Padrão Un. 18 

Jogo de Xadrez Un. 90 

Bandinha ( tambor ; pandeiro chocalho , prato) infantil Un. 9 

 

5 – Observações e Obrigações da Contratada: 

 

Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto da presente contratação, tais como impostos, taxas, 
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contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, de FGTS; enfim, por todas as obrigações e 

responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas na presente contratação. 

  A “Contratada” é obrigada a conduzir todos os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações 

Federal, Estadual e Municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinações do Poder Público, 

procurando – dentro do possível conduzir os serviços de modo a formar perante o público, uma boa 

imagem da  “ Contratante” e da própria “ Contratada”. 

 

 

 


